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PROCESSO 
Nº 0~5 

INTERESSADA: Vereadora Marcieli Alves 
(Projeto de Lei nº 001 , de 01 de fevereiro de 2019). 

ASSUNTO: '"Dá nome à Rua". 
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PROJETO DE LEI Nº. 001, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019 

Dá nome à Rua. 

A Câmara Municipal de São Domingos do Norte, Estado do Espírito 
Santo no uso de suas atribuições legais, A P R O V A: 

Art. 1° Passa a denominar-se Rua Martins Ferreira de Souza a Rua Pro
jetada nº 02, no Bairro Octavio Bonaparte, que tem início no Lote nº 0086 e término no 
Lote nº 0051. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 
Em O 1 de fevereiro de 2019. 

~~~ 
MARCIELI ALVES 

A utora 



1 xnw. SL' nhur Pre:-. iderHL' l.LI l :.ima r;l Municip;ll Lk S:itl r>lltnÍll~l)S dei Nt1m• - LS 

Nl'b, aha ixu-;tssinadn-.;, mnradores da Rua Prnjectl.Lt n" 02, no IJ,;1irrl1 ( \ .: t ;í\'in Bonaparte, qul' tem inicio nt' Lute n" 0086 c 

r(· rm inll lill Lute n" 00'1 1, 'inws, rc:-. peitns<tml' níL\ ,1tran :·s do 1)re:-.entc, :-.u li c1ra r <l Vossn Excelência qu e .-.cja <lprcciado po r l'SS<t Au

gu.;.ra Cürnar;1 Municip<il , o no me qu e suge rim os para a supracital.la: Rua 1vlarti ns Ferreira de Souza. 

São Domingos do Norte - ES, l6 de outubro de 20 18. 

NOME ASSINATURA CPF 
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b .. rno . Sl'nhor PrL':-. idcntl' d.1 l :;1.mar;1 Munic ip;il dl' S:l() r\lmirl!..!ClS dn \Jorre - ES 

~os, ;1h;1ixo-;1Ssin<1Llos, moradores d ,1 Rua Prnjcrad.i nº 02, nn l·hirr\ ) llctú,·io Ho naparrc, q ll L' rcm iníc io no Lurc n" 0086 e 
r(·r minn rn) Lote 11 " 0011, , ·imos, res peiro:-.;1mcnre, .1rra\c.; do prc...:L' ll fL', S\llicitar a Vossa Ex·· 1'" ncia LJllL' seja ap 1cciad1) pnr c.;:-.a Au
.L". llsr;1 l ';1rnarn Mt1nici 1ia l. o nome qu e sugerimos para a supracita1.Ja: Rua Martins Ferreira de Souza. 

São [)o mingos J o Norte - ES, l6 de o utub ro de 20 18. 
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Municipio: SÃO DOMINGOS DO NOR 

CE 10 O D BITO 

CKR1 !F e qu , no l ivr N . 03-C Fls. No. lBOVº sob 
número 964 de registro de 6bitos, consta o de MARTINS 

FERREIRA DE SOUZA, falecido o vinte e seis dias do mês de 

Setembro do ano de dois mil e quatro, às 5;00 horas , em 

domicilio pr6prio,na r r da Mula,n~sta Cidade, do sexo 
masculino, de cor parda, natural de Alegre,Esp. Santo, de 
profissão lavr dor aposentado, residente em Serra da Mula, 

nesta Cidade, com 74 anos de idade, de estado civil Casado e 

sendo filho de .-.-.-. e MARIA DA CONCEIÇÃO FERREIRA. o 
atestado de óbito foi apresentado em Cartório no dia 26 de 

Setembro de 2004, por Maria da Gloria Ferreira de Souza, e 
estava assinado pela mesma e por 2 testemunhas idôneas e que 

deu como causa da mort " I_ n.or da" . ell\ assistência médica . o 
sepultamento foi f ito no e mitério de São Domingos do 
Norte,Esp.Santo. 

OBSERVAÇÕES: O extint ra ria cido em 06/01/1930 ,casado 
civilmente com Luzia Ferreira do Nascimento Souza, em data de 

15/12/1980,conforme termo de casamento lavrado no livro 

n°02-B-Aux,as folhas 022 Vº , sob nº244 de ordem,deste 
Cartório. Não deixou bens, não 

filhos, todos maiores; era eleitor 

O referido é verd de do é . 

era eleitor; deixou 07 

São Dom?: 6 de Outubro de 2004 . 
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COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Parecer oferecido ante ao Projeto de Lei Nº 001 de 01 de fevereiro de 2019, em que "Dá 
nome à Rua", de autoria da Vereadora Marcieli Alves. 

Visa o presente Projeto de Lei, de autoria da Vereadora Marcieli Alves, dá nome à Rua Projetada 
nº 02, localizada no Bairro Octavio Bonaparte que tem início no Lote nº 0086 e término no Lote 
nº 0051 , como Rua Martins Ferreira de Souza. 

É o relatório. 

Opino. 

Primeiramente, insta salientar que em consonância com o art. 35, inciso 1 e art. 41 inciso I 

e§ 1° do Regimento Interno: 

Art. 35. Cabe às Comissão Permanentes, em razão da matéria de sua competência, e às 
demais Comissões, no que lhes for aplicável : 
1- discutir e votar as proposições que Lhes forem distribuídas e sujeitas à delibera-
ção do Plenário;" 

"Art. 41. Compete à Comissão de Justiça e Redação: 
I- manifestar-se sobre os aspectos constitucional, legal , jurídico, regimental e de 
técnica legislativa de proposições sujeitas à apreciação da Câmara ou de suas Comis
sões, para efeito de admissibilidade e tramitação;" 

"§ 1 º É obrigatória a audiência da Comissão de Justiça e Redação sobre todos os pro
cessos que tramitam pela Câmara, ressalvados os que explicitamente tiverem outro des
tino por este Regimento. ' 

A Constituição Federal em seu art. 30 inciso I dispõe que compete aos Municípios legislar 

sobre assuntos de interesse local. 

O Projeto em análise trata de denominação de logradouro público, sendo assim, de acordo 

com o art. 26, incisos X da Lei Orgânica Municipal cabe a Câmara Municipal dispor sobre tal 

matéria, senão vejamos: 

"Art. 26 Cabe à Câmara Municipal com a sanção do Prefeito, não exigida esta para os 
casos de competência exclusiva do Poder Legislativo, dispor sobre todas as matérias da 
competência do Município, especialmente sobre: 

X - denominação e alteração da denominação de pcóprios, vias ~os;" 
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O art. 95 do Regimento Interno estabelece que: "Art. 95. Destinam-se os projetos de lei a 

regular matérias de competência do Poder Legislativo com a sanção do Prefeito Municipal, nos 

termos do art. 26 da Lei Orgânica Municipal." 

É o voto. 

Ante ao exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei em pauta, visto que o mesmo 

obedece aos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa, solicitan

do aos nobres Edis que acompanhem nosso Parecer. 

Sala das Comissões, 

Em 21 de fevereiro de 2019. 

~e:- 2 =::> 
~TIZ CARLOSiÃRiIERI ~ ...,....., I Presidente 
~ ç \. 
ISRAEL ST AUFFER s HERRER 

Relator 

}~~ 
LEONEL MENEGUITE 

Membro 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE 

BOLETIM DE VOTAÇÃO 
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ADRIANO TAMANINI 
Presidente em E xercício 


